
 

 

 

 
DECRETO NÚMERO 5937 DE 19 DE MAIO DE 2014. 

   
 

Concede permissão de uso gratuito de 
imóvel municipal a título precário. 

  
 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 

Art. 1º.  Fica concedida permissão, a título precário, à TELEFÔNICA 
BRASIL S/A, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 02.558.157/0001-62, com sede social na avenida 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n.º 1376, em São Paulo-SP, o uso gratuito de parte do imóvel 
municipal, com medidas de 2,00m x 2,00m (4,00m²), no terreno onde está instalado o Posto de 
Saúde do Bairro Camburi, neste Município, visando à instalação de telefones públicos naquela 
localidade. 

Parágrafo Único. Fica expressamente proibida a cessão, locação ou 
qualquer outra forma de transferência do imóvel a terceiros. 

 

Art. 2º. A presente permissão poderá ser interrompida, caso a 
TELEFÔNICA descumpra qualquer exigência desta disposição, ou por deliberação do Chefe do 
Executivo. 

 

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 19 de maio de 2014. 
 

                                                      
 
 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

JOÃO BATISTA DA SILVA 
Secretário Municipal de Habitação e 

Planejamento Urbano 
 
 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a 
Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

 
CG/LGP/gas. 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 


